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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

  

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS PELO DISTRITO FEDERAL Nº 016/2018-FJZB,

NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 08/2002.

PROCESSO SEI Nº 00196.00001248/2018-94.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das partes.

A FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, CNPJ nº 02.537.782.0001-28, localizada na AVENIDA
DAS NAÇÕES VIA L4 SUL BRASÍLIA-DF, CEP: 70.610-100, neste ato representada por GERSON DE OLIVEIRA
NORBERTO, brasileiro, CI-RG: 03.908.547-35/SSP BA, CPF nº 567.211.885-20, na qualidade de DIRETOR-
PRESIDENTE, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira
e Contábil do Distrito Federal, doravante denominada CONTRATANTE e KSA DISTRIBUIDORA DE GÁS
LTDA, inscrita no CNPJ: 32.918.351/0001-72, sediada na QI 16, lotes 19/21, Setor Industrial-
Tagua�nga/DF,  CEP: 72.135-160, neste ato representado sócio MARCELO AUGUSTO DA SILVA MAIA,
brasileiro, solteiro , empresário, , carteira de iden�dade nº 3152419- SSP/DF e inscrito no CPF/MF
050.446.131-18 , doravante denominada CONTRATADA.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos da Proposta de fls. 3 do documento 8646533 e da dispensa de
licitação baseada no inciso II, art. 24, da Lei nº 8.666, de 21.06.93.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Objeto

O Contrato tem por objeto a aquisição de material de consumo na quan�dade e qualidade, especificados
nos itens 1 e 2, do termo de referência 3 (8649338), que passa a fazer parte deste contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Forma de Fornecimento

A entrega do objeto processar-se-á de forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 5 ( cinco)
dias, contados a par�r da assinatura do instrumento de  contrato, conforme especificações con�das no
Termo de Referência nº 3 (8649338) e na Proposta de fls. 3 do documento 8646533, facultada sua
prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente jus�ficada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – Do Valor

5.1 - O valor total do Contrato é de R$ 6.120,00 (seis mil, cento e vinte reais), devendo a importância ser
atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária,
enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s)
orçamento(s) seguinte(s).

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Dotação Orçamentária
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6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 21.207

II – Programa de Trabalho: 18.122.6001.8517.9662

III – Natureza da Despesa: 33.90.30

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 – O empenho de  R$ 6.120,00 (seis mil cento e vinte reais), conforme Nota de Empenho nº
2018NE00242, emi�da em 28/06/2018 , sob o evento nº 400091, na modalidade global.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Pagamento

7.1 O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias
de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA – Do Prazo de Vigência

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA NONA – Da Garan�a

 A garan�a ou assistência técnica do bem está especificada em Termo de Garan�a, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Responsabilidade do Distrito Federal

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada.

11.1-A Contratada obriga-se a:

11.2- Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respec�va nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, �po,
procedência e prazo de garan�a, não sendo admi�das quaisquer alterações sem prévio conhecimento e
aprovação da FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA;

11.3-Os materiais devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

11.4-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os ar�gos 12,13, 18
e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078, de 1990);

11.5-O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, subs�tuir,
reparar, corrigir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, o produto com avarias ou defeitos;

11.6-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

11.7-Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.8-Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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11.9- Não transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência
ou na minuta de contrato;

11.10- Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garan�a e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

11.11-Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que venha causar durante a entrega dos materiais
(vidros, pisos, reves�mentos, paredes, aparelhos, veículo, etc.), assumindo o ônus e a execução dos
respec�vos reparos ou subs�tuições, recompondo os locais porventura afetados com materiais similares
sempre observando o bom nível de acabamento dos serviços;

11.12- Subs�tuir os materiais em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como
providenciar a subs�tuição dos mesmos no prazo de 48 horas, contados na no�ficação que lhe será
entregue;

11.13-Emi�r obrigatoriamente Nota Fiscal Eletrônica em subs�tuição à Nota Fiscal, de acordo com o
disposto no Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009;

11.14-Acatar todas as orientações da FJZB, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

11.15-Entregar os produtos sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, estando incluído no valor da
mercadoria todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das
mercadorias;

11.16-Apresentar Conta Bancária no BRB, para recebimento do pagamento nos termos do Decreto nº
32.767 de 17/02/2011.

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratante.

12.1- A Contratante obriga-se a:

12.2-Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

12.3-Designar executor para atestar a nota fiscal ou fatura, ao qual serão incluídas as atribuições con�das
nas Normas de Execuções Orçamentárias e Financeiras vigentes do Distrito Federal;

12.4-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos
defini�vos;

12.5-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, que anotará
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo;

12.6-Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;

12.7-Comunicar à Contratada por escrito, com cópia ao Almoxarifado, com antecedência mínima de 72
horas, os quan�ta�vos dos produtos a serem entregues; e excepcionalmente, em casos de emergência
com antecedência mínima de 24 horas;

12.8-Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

12.9-Emi�r termo circunstanciado à Contratada, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, a fim de que seja subs�tuído, reparado ou corrigido

12.10-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

12.11-Efetuar o pagamento da fatura de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira
após o atesto e aprovação do pedido;



28/08/2018 SEI/GDF - 11448252 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14281011&infra_sistem… 4/6

12.12-Permi�r aos funcionários da contratada (devidamente iden�ficados) acesso ás dependências da
contratante caso necessário;

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Alteração Contratual

13.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

13.2 – A alteração de valor contratual decorrente de reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, previstas no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até
o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Das Penalidades

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada às sanções previstas no Termo de Referência 3, anexo as fls. (8649338) .

14.1 - Do Direito de Defesa

14.1.2 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação de penalidades, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va no�ficação.

14.1.3 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

14.1.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrá rio;

14.1.5 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

14.1.6 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o
www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da Administração Pública
do Distrito Federal.

14.1.7 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções de
advertência e multa, as quais se formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º,
da Lei nº 8.666, de 1993.

14.8 - Do Assentamento em Registros

14.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

14.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

14.9 - Da Sujeição a Perdas e Danos

14.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e
suas alterações, a contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à
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Administração pelo descumprimento das obrigações contratuais.

14.10 – Disposições Complementares

14.10.1- As sanções de advertência, multa e suspensão do presente capítulo serão aplicadas pelo
ordenador de despesas do órgão contratante.

13.10.2 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
en�dade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma
das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a
Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Do Executor

O Distrito Federal, por meio de instrução norma�va designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no órgão interessado, de acordo
com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – Da aplicação das cláusulas exorbitantes.

São aplicáveis ao presente contrato as cláusulas exorbitantes dos contratos administra�vos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– Do cumprimento ao decreto distrital  nº 34.031/2012

 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
pelo telefone 0800-6449060 (Decreto nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012). (Parecer nº 330/2014-
PROCAD/PGDF)

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

 

 

       GERSON DE OLIVEIRA NORBERTO         
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CPF: 567.211.885-20

Contratante

 

MARCELO AUGUSTO DA SILVA MAIA

 CPF:  050.446.131-18

 Contratada

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto da Silva Maia, Usuário Externo, em
16/08/2018, às 10:56, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GERSON DE OLIVEIRA NORBERTO - Matr.0270722-5,
Diretor(a)-Presidente da Fundação Jardim Zoológico de Brasília, em 16/08/2018, às 16:57,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 11448252 código CRC= A5F39E37.
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